


INDICAÇÃO Nº         591              , DE 2003.

Nos últimos quatro anos, Jundiaí vem apresentando um acelerado processo de desenvolvimento, tendo subido de 11º para o oitavo posto no que tange à economia no Estado. O desenvolvimento econômico, com altos índices de industrialização, trouxe também um considerável aumento populacional e o conseqüente crescimento da população mais jovem.

Neste sentido, os aspectos educacional e cultural merecem um enfoque especial, na medida em que são profiláticos e preventivos no surgimento de futuros problemas sociais. Ignorarmos o jovem e suas necessidades  é agirmos com total irresponsabilidade. Ao dirigirmos a nossa atenção à infância e à juventude  otimizando o seu tempo com atividades que o levem a um crescimento enquanto futuro cidadãos, promovemos a sua perfeita inserção no contexto social.

Isto posto, INDICO,  com fundamento no Art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando à construção de um mini ginásio no Centro Educacional Regional Integrado – CERIE Leste – Vl. Nambi, em Jundiaí.
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